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LEI Nº 853/98 

 

 

 

“Altera redação dos anexos III e IV da Lei 820/97, dá nova redação ao 

artigo 5º da Lei 834/97 e dá outras providências” 

 

     O Povo do Município de Lajinha, Estado de Minas, 

por seus representantes na Câmara Municipal aprovou a seguinte Lei:  

 

 Art. 1º - Os anexos III e IV da Lei 820/97 passam a ter a redação determinada 

nos anexos de igual numeração, à presente Lei. 

 

 Art. 2º - O art. 5º da Lei 834/97, que determina a remuneração aos integrantes  

do órgão de Consultoria e Assessoria Jurídica Municipal passa a ter a seguinte redação: 

 

Art. 5º - Será devida a seguinte remuneração aos integrantes  

do órgão de Consultoria e Assessoria Jurídica Municipal:  

a) Ao Consultor Jurídico, a importância de R$1.410,00 (hum mil, 

quatrocentos e dez reais), acrescido de gratificação de até 100% a 

critério do Prefeito Municipal; 

 

b) Ao auxiliar de nível de 2º grau, a importância de R$ 380,00 

(trezentos e oitenta reais);  

 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário esta Lei entra em vigor na data 

de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1º de maio de 1998. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, 

ESTADO DE MINAS GERAIS, AOS VINTE DIAS DO MÊS DE MAIO DO 

ANO DE MIL NOVECENTOS E NOVENTA E OITO. (20-05-1998) 

 

 

 

Ver. PAULO CÉZAR HASTENREITER PORTES  

             Presidente da Câmara  

 

Sancionada pelo Sr. Prefeito Municipal em 25-05-98, conforme cópia arquivada em 

pasta própria. 

 

 

Lúcia Maria Miguel  

   At. Legislativo 

 

Anexo III 

 

TABELA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO 

NÍVEL VENCIMENTOS 

I-C                      442,00 

II-C                       520,00 
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II-C                      650,00 

IV-C                      780,00 

V-C                      910,00 

VI-C                   1.040,00 

VII-C                   1.300,00 

 

OBS.: VALORES EXPRESSOS EM REAIS 

ANEXO IV 

 

 

NÍVEIS/ 

GRAUS 

A 

 

B C D E F G H 

I     130,00    136,50    143,00    149,50    156,00    162,50    169,00    175,50 

II    182,00    188,50    195,00    201,50    208,50    214,50    221,00         227,50 

III    234,00    240,50    247,00    253,00    260,00    266,50    273,00    279,50 

IV    286,00    292,50    299,00    305,50    312,00   318,50    325,00    331,50 

V    338,00    344,50    351,00    357,50    364,00    370,50    377,00    383,50 

VI    390,00    396,50     403,00         409,50    416,00    422,50    429,00    435,50 

VII    442,00    448,50    455,00    461,50     468,00    474,50    481,00    487,50 

VIII    494,00     500,50    507,00    513,50    520,00    526,50    533,00    539,50 

IX    546,00    552,50    559,00    565,50    572,00    578,50    585,00    591,50 

X    598,00    604,50    611,00     617,50    624,00    630,50    637,00    643,50 

XI    650,00    656,50    663,00    669,50    676,00    682,50    689,00    695,50 

XII    702,00    708,50    715,00    721,50       728,00    734,50    741,00    747,50 

XIII    754,00    760,50     767,00    773,50    780,00    786,50    793,00    799,50 

XIV    806,00    812,50    819,00    825,50    832,00    838,50       845,00    851,50 

XV    858,00    864,50    871,00    877,50    884,00    890,50    897,00    903,50 

XVI    910,00    916,50    923,00    929,50    936,00    942,50    949,00    955,50 

XVII 2.520,00 2.646,00  2.778,30 2.917,21  3.063,23 3.216,23  

3.377,04 

3.545,90 

 

OBS.: valores expressos em reais. 
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